
Juiz intima Maluf sobre pedidos de Habeas Corpus de terceiros

O juiz convocado do Tribunal Regional Federal da 3Âª RegiÃ£o, Luciano Godoy â?? que estÃ¡ com os
trÃªs pedidos de Habeas Corpus jÃ¡ impetrados em favor de Paulo Maluf e seu filho FlÃ¡vio â??
informou nesta quarta-feira (14/9) que mandou intimar os dois para que se manifestem se tÃªm interesse
no processamento dos pedidos de liberdade que nÃ£o fazem parte do processo. Ou seja, nÃ£o foram
ajuizados por seus advogados constituÃdos.

O juiz tomou a decisÃ£o ao constatar que nÃ£o hÃ¡ nenhuma relaÃ§Ã£o entre os advogados e os
presos e levou em consideraÃ§Ã£o a notoriedade do caso e a publicidade da prisÃ£o dos Maluf. O
prazo legal para a resposta Ã  intimaÃ§Ã£o do juiz Ã© de atÃ© cinco dias corridos. Para os defensores
do ex-prefeito, os pedidos feitos por outros advogados podem prejudicÃ¡-lo mais do que ajudar.

O juiz Luciano Godoy ainda deve analisar o mÃ©rito do primeiro pedido de Habeas Corpus do caso,
impetrado no domingo (11/9) e que teve o pedido de liminar negado pelo desembargador federal de
plantÃ£o MÃ¡rcio Moraes.

Advogados constituÃdos

O terceiro pedido de Habeas Corpus foi impetrado em favor de FlÃ¡vio Maluf pelos advogados JosÃ©
Roberto Batochio e Guilherme OctÃ¡vio Batochio. O juiz Luciano Godoy decretou a prevenÃ§Ã£o e os
advogados ajuizaram petiÃ§Ã£o de impugnaÃ§Ã£o pedindo sua reconsideraÃ§Ã£o no caso, pois
querem que o pedido seja distribuÃdo por sorteio. O juiz irÃ¡ analisar o pedido.

O encaminhamento dos pedidos de Habeas Corpus ao gabinete de Luciano Godoy se deve ao fato de ele
substituir a desembargadora federal Vesna Kolmar, que estÃ¡ de fÃ©rias e jÃ¡ julgou vÃ¡rios recursos
sobre os processos em questÃ£o.

As decisÃµes sobre os trÃªs pedidos serÃ£o tomadas a partir da tarde desta quarta-feira (14/9). Ele
afirma que estÃ¡ utilizando o critÃ©rio jurÃdico da prevenÃ§Ã£o com base no regimento do Tribunal e
tambÃ©m em vÃ¡rias decisÃµes precedentes sobre a matÃ©ria.
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